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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a 

eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o 

entendimento direto com os empregadores.  

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais 

estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde 

que qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde 

que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na 

República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a 

maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República 

Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, 

desde que requeiram a nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver 

reciprocidade em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao 

brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição. (Parágrafo  com redação dada 

pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e 

naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  
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I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de 

atividade nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro 

residente em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou 

para o exercício de direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição,  

decreta:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Administração do Sindicato 

 

Art. 522.  A administração do sindicato será exercida por uma diretoria 

constituída no máximo de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal 

composto de três membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.  

§ 1º  A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.  

§ 2º  A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 

financeira do sindicato.  

§ 3º  Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos 

Delegados Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses 

da entidade perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes 

outorgados por procuração da Diretoria, ou associado investido em representação 

prevista em lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

 

Art. 523.  Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou 

seções instituídas na forma estabelecida no § 2º  do art. 517 serão designados pela 

diretoria dentre os associados radicados no território da correspondente delegacia.  

 

Art. 524.  Serão sempre tomadas por escrutínio secreto na forma estatutária 

as deliberações da assembléia geral concernentes aos seguintes assuntos: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)  

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria, prevista 

em lei; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

c) aplicação do patrimônio; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

9.502, de 23/7/1946) 

d) julgamento dos atos da diretoria, relativos a penalidades impostas a 

associados; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 
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e) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho. Neste caso, as 

deliberações da assembléia geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido 

especialmente convocada para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da 

entidade sindical. O "quorum" para validade da assembléia será de metade mais um dos 

associados quites; não obtido esse "quorum" em primeira convocação reunir-se-á a 

assembléia em segunda convocação com os presentes, considerando-se aprovadas as 

deliberações que obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos. (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

§ 1º  A eleição para cargos de diretoria e Conselho Fiscal será realizada por 

escrutínio secreto, durante 6 (seis) horas contínuas, pelo menos, na sede do sindicato, na 

de suas delegacias e seções e nos principais locais de trabalho, onde funcionarão as 

mesas coletoras designadas pelos Delegados Regionais do Trabalho. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

§ 2º  Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votação, 

instalar-se-á, em assembléia eleitoral pública e permanente, na sede do sindicato, a mesa 

apuradora para a qual serão enviadas, imediatamente pelos presidentes das mesas 

coletoras, as urnas receptoras e as atas respectivas. Será facultada a designação de mesa 

apuradora supletiva sempre que as peculiaridades ou conveniências do pleito exigirem. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

§ 3º  A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do 

Trabalho, ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça 

do Trabalho ou Procuradores Regionais. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

9.502, de 23/7/1946)  

§ 4º  O pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais de 

2/3 (dois terços) dos associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente, 

será realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela 

tomarem parte mais de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese 

de não ter sido alcançado, na segunda votação, o coeficiente exigido, será realizado o 

terceiro e último pleito, cuja validade dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por 

cento) dos aludidos associados, proclamando o Presidente da Mesa apuradora em 

qualquer dessas hipóteses os eleitos, os quais serão empossados automaticamente na 

data do término do mandato expirante, não tendo efeito suspensivo os protestos ou 

recursos oferecidos na conformidade da lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

2.693, de 23/12/1955)  

§ 5º  Não sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio declarará a vacância da administração, a partir do 

término do mandato dos membros em exercício, e designará administrador para o 

Sindicato, realizando-se novas eleições dentro de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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CONVENÇÃO Nº 135 
 

 

Convenção relativa à Proteção dos Representantes dos Trabalhadores 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido, naquela cidade em 2 de junho de 1971, 

em sua Qüinquagésima Sexta Sessão; 

Registrando as disposições da Convenção sobre o Direito de Organização e 

Negociação Coletiva, 1949, que protege os Trabalhadores contra quaisquer atos de 

discriminação que tendam a atingir a liberdade sindical em matéria de emprego; 

Considerando que é desejável que sejam adotadas disposições 

complementares no que se refere aos representantes dos trabalhadores; 

Após ter resolvido adotar diversas propostas relativas à proteção dos 

representantes dos trabalhadores na empresa e às facilidades a lhes serem concedidas, 

questão essa que constitui o quinto ponto da ordem do dia da Sessão:  

Após haver resolvido que essas proposta tomariam a forma de Convenção 

Internacional, adota, neste vigésimo terceiro dia do mês de junho do ano de mil 

novecentos e setenta e um, a Convenção abaixo que será denominada Convenção 

Relativa aos Representantes dos Trabalhadores, 1971: 

 

ARTIGO 1º 

 

Os representantes dos trabalhadores na empresa devem ser beneficiados 

com uma proteção eficiente contra quaisquer medidas que poderiam vir a prejudicá-los, 

inclusive o licenciamento, e que seriam motivadas por sua qualidade ou suas atividades 

como representantes dos trabalhadores, sua filiação sindical, ou participação em 

atividades sindicais, conquanto ajam de acordo com as leis, convenções coletivas ou 

outros arranjos convencionais vigorando. 

 

ARTIGO 2º 

 

1 - Facilidades devem ser concedidas, na empresa, aos representantes dos 

trabalhadores, de modo a possibilitar-se o cumprimento rápido e eficiente de suas 

funções. 

2 - Em relação a esse ponto, devem ser levadas em consideração as 

características do sistema de relações profissionais que prevalecem no país bem como 

das necessidades, importância e possibilidades da empresa interessada. 

3 - A concessão dessas facilidades não deve entrar o funcionamento 

eficiente da empresa interessada. 

 

ARTIGO 3º 

 

Para os fins da presente Convenção, os termos "representantes dos 

trabalhadores" designam pessoas reconhecidas como tais pela legislação ou a prática 

nacionais, quer sejam: 

a) representantes sindicais, a saber representantes nomeados ou eleitos por 

sindicatos; 
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b) ou representantes eleitos, a saber representantes livremente eleitos pelos 

trabalhadores da empresa, conforme as disposições da legislação nacional ou de 

convenções coletivas, e cujas funções não se estendam a atividades que sejam 

reconhecidas, nos países interessados, como dependendo das prerrogativas exclusivas 

dos sindicatos. 

 

ARTIGO 4º 

 

A legislação nacional, as convenções coletivas, as sentenças arbitrais ou as 

decisões judiciárias poderão determinar o tipo ou os tipos de representantes dos 

trabalhadores que devam ter direito à proteção ou às facilidades visadas pela presente 

Convenção. 

 

 

ARTIGO 5º 

 

Quando uma empresa contar ao mesmo tempo com representes sindicais e 

representantes eleitos, medidas adequadas deverão ser tomadas, cada vez que for 

necessário, para garantir que a presença de representantes eleitos não venha a ser 

utilizada para o enfraquecimento da situação dos sindicatos interessados ou de seus 

representantes e para incentivar a cooperação, relativa a todas as questões pertinentes , 

entre os representants eleitos, por uma Parte, e os sindicatos interessados e seus 

representantes, por outra Parte. 

 

ARTIGO 6º 

 

A aplicação das disposições da Convenção poderá se assegurada mediante a 

legislação nacional, convenção coletivas e todo outro modo que seria conforme à prática 

nacional. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 


